
PORTARIA 34/2021 

 

 

O Presidente da Câmara 

Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Revoga a Portaria nº 21/2021 a partir 
do dia 22 de abril de 2021. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Carambeí, em 22 de abril de 2021. 

 

 
 

ELIO ALVES CARDOSO  
Presidente  

 

 


